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Prefeitura Municipal de Caraá
Estado do Rio Grande do Sul

PROJETO DE LEI N.º ______/2020.
“ALTERA O ART. 3° DA LEI 137/98 QUE - Dispõe sobre os quadros de cargos e funções públicas do Município; estabelece o Plano de Carreira dos Servidores e dá outras providências”.

NEI PEREIRA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Caraá, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei.

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a presente Lei:
Art. 1° - Fica alterado o art. 3° da Lei 137/98, que passa a ter a seguinte redação:

“Art. 3 º - O quadro de cargos de provimento efetivo é integrado pelas seguintes categorias funcionais, com o respectivo número de cargos e padrões de vencimento:”
	Denominação da Categoria Funcional
	N º de cargos
	Padrão

	Agente Administrativo
	08
	08

	Agente Administrativo Auxiliar
	07
	06

	Agente Municipal de Zoonoses e Vetores
	01
	07

	Almoxarife
	01
	06

	Arquiteto e Urbanista
	01
	13

	Assistente Social (10h semanais)
	02
	13

	Assistente Social (30h semanais)
	01
	13

	Auxiliar de Saúde Bucal                 
	01
	08

	Auxiliar de Serviços Gerais
	26 Lei 1.946/2019
	04

	Biólogo 
	01
	13 Lei 1.897/2019

	Contador
	01
	13

	Dentista
	02
	13

	Eletricista
	02
	08

	Enfermeiro 
	04
	15

	Engenheiro Civil (NR) Lei Municipal n° 1.847/2018.
	01
	13

	Farmacêutico
	01
	13

	Fiscal
	02
	10

	Fisioterapeuta  
	02
	15

	Mecânico
	03
	11

	Médico Clínico Geral (10h semanais)
	02
	14

	Médico Clínico Geral (20h semanais)
	01
	14

	Médico Gineco-Obstetra 
	02
	14

	Médico Pediatra
	02
	14

	Médico Psiquiátra
	01
	14

	Médico Veterinário 
	01
	13

	Monitor
	12 Lei n° 1.939/2019
	04

	Motorista
	25
	06

	Nutricionista 
	01
	13 Lei 1.897/2019

	Oficial Administrativo
	02
	12

	Operador de Máquinas
	12
	11

	Operário
	08 Lei n° 1.961/2019
	04

	Operário Especializado
	04
	06

	Psicólogo 
	02
	13

	Psiquiatra
	01
	14

	Secretário de Escola 
	05 Lei n° 1.960/2019
	06

	Técnico Agrícola                  
	02
	09

	Técnico em Contabilidade
	03 Lei 1.931/2019
	12

	Técnico em Enfermagem 
	08 Lei 1.953/2019
	12

	Tesoureiro
	01
	11

	Vigilante                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                   
	04
	04

	Zelador 
	02
	04


Art. 2° Permanece inalterados os demais artigos constantes na Lei Municipal n° 137/99.
Art. 3° Esta lei entra em vigor na da data da sua publicação.
 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 27 de abril de 2020.
NEI PEREIRA DOS SANTOS
         Prefeito Municipal
JUSTIFICATIVA
Justificamos o presente Projeto de Lei, tendo em vista a necessidade de nomear um profissional de enfermagem, do concurso público vigente, para o cargo de enfermeiro junto ao ESF Nascente, pois um dos enfermeiros que já atuam nas Unidades de Saúde assumirá a função de Gerente de Atenção Básica.
Visto a gravidade do momento atual, com a Pandemia de Coronavírus, necessitamos de uma técnica em saúde para a coordenação da Vigilância Epidemiológica Municipal. Assim como é necessário um profissional com formação técnica, nível superior, na área de saúde e carga horária de 40 horas semanais, com experiência em Atenção Primária a Saúde para o aprimoramento e qualificação dos processos de trabalho das equipes nas Unidades Básicas de Saúde, especialmente fortalecendo a Atenção Básica de Saúde.
A 18ª Coordenadoria Regional de Saúde, já solicitou inúmeras vezes ao Município que lotasse um coordenador de Vigilância Epidemiológica e também nas reuniões da Pactuação da Atenção Básica, para articular com as demais Redes de Atenção à Saúde (RAS).
Segue abaixo as funções a serem realizadas pelo Gerente de Atenção Básica.
· Coordenar e fortalecer as atividades da Vigilância Epidemiológica;

·  Promover a integração e o vínculo entre os profissionais das equipes e entre estes e os usuários;

·  Conhecer e divulgar as normas e diretrizes municipais, estaduais e nacionais que incidem sobre a Atenção Primária, de modo a orientar a organização do processo de trabalho na Unidade de Saúde da Família (USF), promovendo discussões com as equipes;

·  Participar e orientar o processo de territorialização e diagnóstico situacional, o planejamento e a programação das ações das equipes, incluindo a organização da agenda das equipes;

·  Monitorar e avaliar, com os demais profissionais, os resultados produzidos pelas equipes, propondo estratégias para o alcance de metas de saúde;

·  Acompanhar, orientar e monitorar os processos de trabalho das equipes que atuam na AB sob sua gerência;

·  Contribuir para a implementação de políticas, estratégias e programas de saúde;

·  Atuar na mediação de conflitos e resolução de problemas das equipes;

·  Estimular e realizar ações de promoção de segurança no trabalho, incluindo identificação, notificação e resolução de problemas relacionados ao tema;

·  Assegurar a adequada alimentação de dados nos sistemas de informação da Atenção Primária vigente, por parte dos profissionais, verificando sua consistência, estimulando a utilização para análise e planejamento das ações e divulgando os resultados obtidos;

·  Potencializar a utilização de recursos físicos, tecnológicos e equipamentos existentes na Unidade de Saúde da Família (USF) (como uso do Prontuário Eletrônico);

·  Qualificar a gestão da infraestrutura e dos insumos (manutenção, logística dos materiais, ambiência da Unidade de Saúde da Família (USF)), zelando pelo bom uso dos recursos e evitando o desabastecimento;

·  Representar o serviço sob sua gerência em todas as instâncias necessárias e articular com demais atores da gestão e do território com vistas à qualificação do trabalho e da atenção à saúde realizada na Unidade de Saúde da Família (USF);

·  Conhecer a Rede de Atenção à Saúde (RAS), participar do envolvimento dos profissionais na organização dos fluxos de usuários e fomentá-lo, com base em protocolos, diretrizes clínicas e terapêuticas, e apoiar o cuidado continuado (referência e contrarreferência) entre equipes e pontos de atenção;

·  Conhecer a rede de serviços e equipamentos sociais do território e estimular a

atuação intersetorial, com atenção diferenciada para as vulnerabilidades existentes no território;

·  Identificar as necessidades de formação/qualificação dos profissionais em conjunto com a equipe, visando a melhorias no processo de trabalho, na qualidade e resolutividade da atenção, e promover a Educação Permanente, seja mobilizando saberes na própria Unidade de Saúde da Família (USF) ou com parceiros;

·  Desenvolver gestão participativa e estimular a participação dos profissionais e usuários em instâncias de controle social;

·  Tomar as providências cabíveis quanto a ocorrências que interfiram no funcionamento da Unidade de Saúde;

·  Exercer outras atribuições que lhe sejam designadas pelo gestor municipal ou do Distrito Federal, de acordo com suas competências.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 27 de abril de 2020.
NEI PEREIRA DOS SANTOS
         Prefeito Municipal
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